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SEQUOIA LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF Nº 01.599.101/0001-93 / NIRE 35.3.0050149-7
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DE 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Tendo em vista não ter sido alcançado o quórum mínimo necessário para instalação, 
em primeira convocação, da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia convo-
cada para o dia 31 de outubro de 2025, às 10:00 horas, especificamente para fins de 
deliberação sobre os itens “5”, “9” e “10” da ordem do dia, informamos os senhores 
acionistas da Sequoia Logística e Transportes S.A. (“Companhia”) sobre a segunda 
convocação da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, a ser realizada no 
dia 17 de novembro de 2025, às 10:00 horas, de modo exclusivamente digital, nos 
termos do artigo 5º, §2º, inciso I e artigo 28, §§2º e 3º da Resolução CVM nº 81, de 
29 de março de 2022, conforme alterada (“RCVM 81/22”), por meio da plataforma 
digital Ten Meetings (“Plataforma Digital”) para deliberarem sobre a seguinte ordem 
do dia (“Assembleia”): 1. Deliberar sobre o Aumento do capital social da Companhia e 
consequente alteração do caput do art. 5º do Estatuto Social (“Aumento de Capital”); 
2. Deliberar sobre a mudança do Estatuto Social da Companhia mediante a alteração 
do artigo 5º, caput, e 6º, caput, para refletir a alteração (i) do valor do capital social da 
Companhia, em razão dos aumentos de capital aprovados dentro do limite do capital 
autorizado até a data da Assembleia, e (ii) do número de ações em que se divide o 
capital social da Companhia, em razão do grupamento; e 3. Deliberar sobre a consoli-
dação do Estatuto Social, caso aprovada a sua alteração nos termos dos itens acima 
da Ordem do Dia. Procedimentos para participação: A Assembleia será realizada de 
modo exclusivamente digital, nos termos da RCVM 81/22, e em conformidade com 
as instruções detalhadas no Manual e Proposta da Administração para a Assembleia 
divulgada pela Companhia (“Proposta da Administração”). Dessa forma, a participação 
do acionista somente poderá se dar via Plataforma Digital ou através do envio de Bo-
letim de Voto a Distância. Esclarecemos que as instruções de voto já encaminhadas 
à Companhia, ao escriturador ou ao depositário central antes da data de realização, 
em primeira convocação, da Assembleia Geral Extraordinária no dia 31 de outubro de 
2025 serão consideradas válidas para a segunda convocação, nos termos do artigo 
49, parágrafo único, da RCVM 81/22. Nos termos do parágrafo primeiro do artigo 126, 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), o 
acionista pode participar ou ser representado na Assembleia: (i) se pessoa natural, por 
procurador constituído há menos de 1 (um) ano (que seja acionista, administrador da 
Companhia, advogado regularmente inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do 
Brasil ou instituição financeira), (ii) se pessoa jurídica, por seus representantes legais 
ou por procurador nomeado nos termos de seus atos constitutivos, (iii) se fundo de 
investimento, pelo seu administrador e/ou gestor ou, ainda, por procurador nomeado 
nos termos de seus atos constitutivos e, em qualquer caso, de acordo com as regras 
da legislação aplicável. O acionista ou seu representante legal, objetivando assegu-
rar a sua participação na Assembleia via Plataforma Digital deverá acessar o site da 
Companhia, no seguinte link: https://assembleia.ten.com.br/464404117, preencher o 
seu cadastro e anexar todos os documentos necessários para sua habilitação para 
participação e/ou voto na Assembleia descritos na Proposta da Administração, com, 
no mínimo, 2 (dois) dias de antecedência da data designada para a realização da As-
sembleia, ou seja, até o dia 14 de novembro de 2025. Após a aprovação do cadastro 
pela Companhia, o acionista receberá seu login e senha individual para acessar a 
plataforma por meio do e-mail utilizado para o cadastro. O Conselho Fiscal poderá 
ser instalado na Assembleia a pedido de acionistas que representem, em conjunto ou 
isoladamente, pelo menos 2% (dois por cento) do capital social votante da Companhia, 
nos termos do artigo 161, § 2º, da Lei das S.A., e do artigo 4º, da Resolução CVM nº 
70/22. Encontram-se à disposição dos acionistas no Departamento de Relações com 
Investidores da Companhia, na Companhia, localizada na Alameda Rio Negro, nº 500, 
6º Andar, Alphaville, na cidade de Barueri, estado de São Paulo, CEP 06454-000 e nos 
websites da Companhia (https://ri.sequoialog.com.br/), da CVM (www.cvm.gov.br) e da 
B3 (www.b3.com.br), toda documentação pertinente às matérias que serão delibera-
das na Assembleia, nos termos da Lei das S.A. e da RCVM 81/22.

Barueri/SP, 06 de novembro de 2025.
Sequoia Logística e Transportes S.A.
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VOTORANTIM CIMENTOS S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 01.637.895/0001-32

ANÚNCIO AOS DEBENTURISTAS

AVISO DE AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA FACULTATIVA DAS DEBÊNTURES DA 14ª (DÉCIMA QUARTA) EMISSÃO DE DE-
BÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO 
PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA VOTORANTIM CIMENTOS S.A.
São Paulo, 10 de novembro de 2025 – Votorantim Cimentos S.A. (“Companhia”), no âmbito da 14ª (Décima Quarta) Emis-
são de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública 
com Esforços Restritos, vem, pela presente, em cumprimento ao disposto na Cláusula 5.2.2 do “Instrumento Particular de 
Escritura da 14ª (Décima Quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em 
Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Votorantim Cimentos S.A.”, celebrado em 17 de maio de 
2022, entre a Companhia e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, na qualidade de agente fidu-
ciário, conforme aditada de tempos em tempos (“Escritura de Emissão”), comunicar à V.Sas., que a Companhia realizará a 
Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Emissão (“Amortização Extraordinária Facultativa”), nos termos 
especificados abaixo: (i) Data da Amortização Extraordinária Facultativa: 25 de novembro de 2025; (ii) Local da realização 
e pagamento aos Debenturistas: o pagamento das Debêntures amortizadas extraordinariamente e facultativamente por 
meio da Amortização Extraordinária Facultativa será feito por meio dos procedimentos adotados pela B3, para as Debên-
tures custodiadas eletronicamente na B3; (iii) O percentual do Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures que será amortizado: R$ 370.000.000,00 (trezentos e setenta milhões de reais). (iv) 
Preço da Amortização Extraordinária Facultativa: o valor devido pela Emissora será equivalente à parcela do saldo do Valor 
Nominal Unitário objeto da Amortização Extraordinária Facultativa, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, 
desde a Primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, 
até a data do efetivo pagamento da Amortização Extraordinária Facultativa; (v) Prêmio de Amortização Extraordinária 
Facultativa: 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento). A Administração da Companhia, através das suas áreas de Relações 
com Investidores e Governança Corporativa, coloca-se à disposição dos acionistas, debenturistas e do mercado em geral para 
esclarecimentos adicionais através do e-mail: rivc@vcimentos.com.

São Paulo, 10 de novembro de 2025
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VOTORANTIM CIMENTOS S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 01.637.895/0001-32

ANÚNCIO AOS DEBENTURISTAS
AVISO DE AMORTIZAÇÃO EXTRAORDINÁRIA FACULTATIVA DAS DEBÊNTURES DA 13ª (DÉCIMA TERCEIRA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRI-
BUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA VOTORANTIM CIMENTOS S.A.
São Paulo, 10 de novembro de 2025 – Votorantim Cimentos S.A. (“Companhia”), no âmbito da 13ª (Décima Terceira) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribui-
ção Pública com Esforços Restritos, vem, pela presente, em cumprimento ao disposto na Cláusula 6.21.2 do “Instru-
mento Particular de Escritura da 13ª (Décima Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Votorantim Cimentos 
S.A.”, celebrado em 01 de outubro de 2021, entre a Companhia e a Pentágono S.A. Distribuidora De Títulos E Valores 
Mobiliários, na qualidade de agente fiduciário, conforme aditada de tempos em tempos (“Escritura de Emissão”), 
comunicar à V.Sas., que a Companhia realizará a Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Emissão 
(“Amortização Extraordinária Facultativa”), nos termos especificados abaixo: (i) Data da Amortização Extraordinária 
Facultativa: 25 de novembro de 2025; (ii) Local da realização e pagamento aos Debenturistas: o pagamento das 
Debêntures amortizadas extraordinariamente e facultativamente por meio da Amortização Extraordinária Facultativa 
será feito por meio dos procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; (iii) 
O percentual do Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures que 
será amortizado: R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais). (iv) Preço da Amortização Extraordi-
nária Facultativa: os Debenturistas farão jus ao pagamento equivalente à parcela do saldo do Valor Nominal Unitário 
objeto da Amortização Extraordinária Facultativa, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Pri-
meira Data de Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até 
a data do efetivo pagamento da Amortização Extraordinária Facultativa. (v)  Prêmio de Amortização Extraordinária 
Facultativa: 0,15% (quinze centésimos por cento). A Administração da Companhia, através das suas áreas de Relações 
com Investidores e Governança Corporativa, coloca-se à disposição dos acionistas, debenturistas e do mercado em 
geral para esclarecimentos adicionais através do e-mail: rivc@vcimentos.com.

São Paulo, 10 de novembro de 2025
VOTORANTIM CIMENTOS S.A.

Extrato para publicação
BIDEFORD EQUITIES BRASIL S/A – COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS 
(”Companhia”), com sede na Av. Paulista, 1.294, 8º andar, CEP 01310-100, São Paulo/SP, inscrita no 
CNPJ nº 10.140.389/0001-24, com atos constitutivos registrados na JUCESP sob NIRE 35.300.358.562, 
vem a público divulgar que foi deliberada na Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 06/11/2025, 
com fundamento nos artigos 173 e 174 da Lei n.º 6.404/76, a redução do capital social da Companhia em 
R$ 20.000.000,00, com o cancelamento de 20.000.000 de ações ordinárias nominativas, sem valor 
nominal, com restituição de capital proporcional aos acionistas. Marcos Ribeiro Barbosa, administrador.

VIRGO HOLDING S.A. - 
CNPJ/MF nº 30.507.646/0001-20 NIRE 35.300.574.591

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE OUTUBRO DE 2025
1. Data, Horário e Local: Realizada aos 20 (vinte) dias do mês de outubro de 2025, às 10:00 horas, na sede da VIR-
GO HOLDING S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gerivatiba, 207, 
16º andar, conjunto 162, Butantã, CEP 05501-900. 2. Convocação e Presença: Convocação dispensada, nos ter-
mos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”), em virtude da presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme 
assinaturas apostas no livro de “Presença de Acionistas” da Companhia. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos 
pelo Sr. Ivo Vel Kos e secretariados pelo Sr. Everaldo Araújo de Oliveira. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) o “Pro-
tocolo e Instrumento de Justifi cação de Cisão Parcial da Virgo Holding S.A. e Incorporação da Parcela Cindida pela Vir-
go II Participações S.A.” (“Protocolo”); (ii) a ratifi cação da contratação da empresa especializada que elaborou o 
Laudo de Avaliação do acervo líquido cindido a ser vertido por força da cisão parcial da Companhia; (iii) o Laudo de 
Avaliação, elaborado pela empresa especializada; (iv) a cisão parcial da Companhia com a subsequente incorpora-
ção da parcela cindida pela VIRGO II PARTICIPAÇÕES S.A., e a consequente redução do capital social e alteração do 
Artigo 5º do Estatuto Social; e (v) a autorização para a administração da Companhia praticar todos e quaisquer atos 
necessários à implementação e à formalização da cisão parcial. 5. Deliberações: Após análise e discussão das ma-
térias constantes da ordem do dia, o acionista único da Companhia deliberou o quanto segue: 5.1. Aprovar os ter-
mos, condições e justifi cação do Protocolo, celebrado nesta data pela Companhia e pela VIRGO II PARTICIPAÇÕES 
S.A., sociedade por ações de capital fechado, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Geriva-
tiba, 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, CEP 05501-900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 62.390.267/0001-90, com 
seu Estatuto Social registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.673.638 (“Virgo II Par-
ticipações” ou “Incorporadora”), o qual passa a fazer parte integrante da presente ata como Anexo I. O Protocolo es-
tabelece os termos, condições e justifi cação para a cisão parcial da Companhia e versão, à Virgo II Participações, do 
acervo líquido cindido. 5.2. Ratifi car a nomeação da empresa especializada COMPLIANCE CONSULTORIA CONTÁBIL 
SS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.651.761/0001–15, e no CRC nº 2SP024436/O-1, com sede social à Rua Dr. Olavo 
Egídio, 287 – Sala 2, a qual foi representada por seu sócio, Sr. Joel Vieira de Oliveira, brasileiro, contador, casado, com 
escritório à Rua Dr. Olavo Egídio, 287 – Sala 2, São Paulo - Capital, portador da Carteira de Identidade do Conselho 
Regional de Contabilidade CRC/SP 187.298/O-4 e inscrito no CPF/MF sob o nº 083.733.788-71, como responsável 
pela elaboração do Laudo de Avaliação do acervo líquido a ser cindido da Companhia, abaixo referido (“Laudo de 
Avaliação”). 5.2.1. Nos termos da legislação vigente, a empresa avaliadora declarou: (i) não ser titular, direta ou in-
diretamente, de qualquer valor mobiliário ou derivativo referenciado em valor mobiliário de emissão da Companhia 
ou da Incorporadora; (ii) não ter conhecimento de confl ito de interesses, direto ou indireto, que lhe diminua a inde-
pendência necessária ao desempenho de suas funções; e (iii) que a Companhia, a Incorporadora, seus controladores, 
acionistas ou administradores, de nenhuma forma: (a) direcionaram, limitaram, difi cultaram ou praticaram quaisquer 
atos que tenham ou possam ter comprometido o acesso, a utilização ou o conhecimento das informações, bens, do-
cumentos ou metodologias de trabalho relevantes para a qualidade de suas respectivas conclusões, (b) restringiram, 
de qualquer forma, a sua capacidade de determinar as conclusões apresentadas de forma independente, ou (c) deter-
minaram as metodologias utilizadas para a elaboração do Laudo de Avaliação pelo valor contábil da parcela cindida. 
5.3. Aprovar o Laudo de Avaliação do acervo patrimonial da Companhia para efeito de sua respectiva cisão parcial e 
incorporação pela Virgo II Participações, elaborado com base em seu valor contábil, na posição de 30 de setembro de 
2025, que passa a integrar o presente documento como seu Anexo II. Com base no Laudo de Avaliação, o acervo lí-
quido da Companhia a ser cindido é de R$1,00 (um real). 5.3.1 A parcela cindida a ser incorporada pela Incorpora-
dora é composta, única e exclusivamente, pelos elementos patrimoniais descritos no Protocolo. 5.4. Aprovar a cisão 
parcial da Companhia com a incorporação do acervo líquido cindido pela Virgo II Participações, com a consequente 
redução do capital social da Companhia no valor de R$1,00 (um real), com o cancelamento de 1 (uma) ação ordiná-
ria, nominativa e sem valor nominal de titularidade do Sr. Ivo Vel Kos. 5.4.1. A Incorporadora será responsável exclu-
sivamente pelos elementos patrimoniais que lhe forem expressamente transferidas neste ato, sem qualquer solida-
riedade com a Companhia. 5.4.2 As variações patrimoniais dos elementos que compõem o acervo cindido, ocorridas 
entre 30 de setembro de 2025, e a da sua efetiva incorporação, serão absorvidas pela Incorporadora. 5.5. Desta for-
ma, o capital social, atualmente no valor de R$4.870.170,00 (quatro milhões, oitocentos e setenta mil, cento e seten-
ta reais), representado por 4.870.170 (quatro milhões, oitocentas e setenta mil, cento e setenta) ações ordinárias, no-
minativas e sem valor nominal, passará a ser de R$4.870.169,00 (quatro milhões, oitocentos e setenta mil, cento e 
sessenta e nove reais), representado por 4.870.169 (quatro milhões, oitocentas e setenta mil, cento e sessenta e 
nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 5.6. Em virtude das deliberações acima, o Artigo 5º do Es-
tatuto Social da Companhia é alterado e passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social da 
Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$4.870.169,00 (quatro milhões, oitocentos e setenta mil, cen-
to e sessenta e nove reais), representado por 4.870.169 (quatro milhões, oitocentas e setenta mil, cento e sessenta e 
nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com direito a voto.” 5.7. As demais cláusulas do Estatuto 
Social, não mencionadas no presente instrumento, permanecem inalteradas, e são neste ato ratifi cadas. 5.8. Autori-
zar a administração da Companhia a praticar todos e quaisquer atos que se fi zerem necessários à perfeita implemen-
tação e formalização da cisão parcial da Companhia, com a consequente incorporação do acervo cindido pela Virgo 
II Participações, ora deliberada e aprovada, inclusive perante todos os órgãos públicos e terceiros em geral. 6. Encer-
ramento: Nada mais havendo a ser tratado, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata, a qual após 
lida, foi assinada por todos os presentes de forma eletrônica, nos termos do artigo 10, §2º, da Medida Provisória 
2.200-2/2001. São Paulo, 20 de outubro de 2025. Mesa: Ivo Vel Kos - Presidente, Everaldo Araújo de Oliveira - Secre-
tário. Acionista: Ivo Vel Kos. JUCESP nº 389.487/25-9 em 05.11.2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

VIRGO II PARTICIPAÇÕES S.A. 
CNPJ/MF nº 62.390.267/0001-90 - NIRE 35.300.673.638

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE OUTUBRO DE 2025.
1. Data, Horário e Local: Realizada aos 20 (vinte) dias do mês de outubro de 2025, às 9:30 horas, na sede da VIRGO 
II PARTICIPAÇÕES S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gerivatiba, nº 
207, 16º andar, cj 162, Butantã, CEP 05501-030. 2. Convocação e Presença: Convocação dispensada, nos termos do 
artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em vir-
tude da presença de acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas apostas 
no livro de “Presença de Acionistas” da Companhia. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Ivo Vel Kos e secre-
tariados pelo Sr. Everaldo Araújo de Oliveira. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) o “Protocolo e Instrumento de Justi-
ficação de Cisão Parcial da Virgo Holding S.A. e Incorporação da Parcela Cindida pela Virgo II Participações S.A.” (“Proto-
colo”); (ii) a ratificação da contratação da empresa especializada que elaborou o Laudo de Avaliação do acervo líquido 
cindido a ser vertido por força da cisão parcial da VIRGO HOLDING S.A.; (iii) o Laudo de Avaliação, elaborado pela empre-
sa especializada; (iv) a incorporação da parcela cindida da VIRGO HOLDING S.A. pela Companhia, com o consequente au-
mento do capital social e alteração do Artigo 5º do Estatuto Social; e (v) a autorização para a administração da Compa-
nhia praticar todos e quaisquer atos necessários à implementação e à formalização da incorporação do acervo líquido ver-
tido por força da cisão parcial. 5. Deliberações: Após análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, o 
acionista único da Companhia deliberou o quanto segue: 5.1. Aprovar os termos, condições e justificação do Protocolo, 
celebrado nesta data pela Companhia e pela VIRGO HOLDING S.A., sociedade por ações de capital fechado, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gerivatiba, 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, CEP 05501-900, ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº 30.507.646/0001-20, com seu Estatuto Social registrado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo sob o NIRE 35.300.574.591, (“Virgo Holding” ou “Cindida”), o qual passa a fazer parte integrante da presente ata 
como Anexo I. O Protocolo estabelece os termos, condições e justificação para a cisão parcial da Virgo Holding e versão, 
à Companhia, do acervo líquido cindido. 5.2. Ratificar a nomeação da empresa especializada COMPLIANCE CONSULTO-
RIA CONTÁBIL SS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.651.761/0001–15, e no CRC nº 2SP024436/O-1, com sede social à Rua 
Dr. Olavo Egídio, 287 – Sala 2, a qual foi representada por seu sócio, Sr. Joel Vieira de Oliveira, brasileiro, contador, casa-
do, com escritório à Rua Dr. Olavo Egídio, 287 – Sala 2, São Paulo - Capital, portador da Carteira de Identidade do Conse-
lho Regional de Contabilidade CRC/SP 187.298/O-4 e inscrito no CPF/MF sob o nº 083.733.788-71, como responsável pela 
elaboração do Laudo de Avaliação do acervo líquido a ser vertido à Companhia, abaixo referido (“Laudo de Avaliação”). 
5.2.1. Nos termos da legislação vigente, a empresa avaliadora declarou: (i) não ser titular, direta ou indiretamente, de qual-
quer valor mobiliário ou derivativo referenciado em valor mobiliário de emissão da Companhia ou da Cindida; (ii) não ter 
conhecimento de conflito de interesses, direto ou indireto, que lhe diminua a independência necessária ao desempenho 
de suas funções; e (iii) que a Companhia, a Cindida, seus controladores, acionistas ou administradores, de nenhuma for-
ma: (a) direcionaram, limitaram, dificultaram ou praticaram quaisquer atos que tenham ou possam ter comprometido o 
acesso, a utilização ou o conhecimento das informações, bens, documentos ou metodologias de trabalho relevantes para 
a qualidade de suas respectivas conclusões, (b) restringiram, de qualquer forma, a sua capacidade de determinar as con-
clusões apresentadas de forma independente, ou (c) determinaram as metodologias utilizadas para a elaboração do Lau-
do de Avaliação pelo valor contábil da parcela cindida. 5.3. Aprovar o Laudo de Avaliação do acervo patrimonial da Virgo 
Holding efeito de sua respectiva cisão parcial e incorporação pela Companhia, elaborado com base em seu valor contábil, 
na posição de 30 de setembro de 2025, que passa a integrar o presente documento como seu Anexo II. Com base no Lau-
do de Avaliação, o acervo líquido da Virgo Holding a ser cindido é R$1,00 (um real). 5.3.1. A parcela cindida a ser incor-
porada pela Companhia é composta, única e exclusivamente, pelos elementos patrimoniais descritos no Protocolo. 5.4. 
Aprovar a incorporação do acervo líquido cindido pela Companhia, nos termos e condições estabelecidos no Protocolo. 
5.4.1. A Companhia será responsável exclusivamente pelos elementos patrimoniais que lhe forem expressamente trans-
feridas neste ato, sem qualquer solidariedade com a Cindida. 5.4.2. As variações patrimoniais dos elementos que com-
põem o acervo cindido, ocorridas entre 30 de setembro de 2025, e a da sua efetiva incorporação, serão absorvidas pela 
Companhia. 5.5. A versão do acervo cindido à Companhia acarretará o aumento do capital social desta, no valor de R$1,00 
(um real), mediante a emissão de 1 (uma) nova ação, ordinária, nominativa e sem valor nominal, a ser atribuída ao seu 
sócio único, Ivo Vel Kos, como forma de substituição de seu investimento na Cindida. Desta forma, o capital social da Com-
panhia, atualmente no valor de R$40,00 (quarenta reais), passará a ser de R$41,00 (quarenta e um reais), representado 
por 41 (quarenta e uma) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 5.5.1. Em virtude das deliberações acima, o 
Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia é alterado e passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital 
social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$41,00 (quarenta e um reais), dividido em 41 (quarenta 
e uma) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com direito a voto.”. 5.6. As demais cláusulas do Estatuto So-
cial, não mencionadas no presente instrumento, permanecem inalteradas, e são neste ato ratificadas. 5.7. Autorizar a ad-
ministração da Companhia a praticar todos e quaisquer atos que se fizerem necessários à perfeita implementação e for-
malização da cisão parcial da Virgo Holding e incorporação do acervo cindido pela Companhia, ora deliberada e aprova-
da, inclusive perante todos os órgãos públicos e terceiros em geral. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser trata-
do, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata, a qual após lida, foi assinada por todos os presentes de for-
ma eletrônica, nos termos do artigo 10, §2º, da Medida Provisória 2.200-2/2001. São Paulo, 20 de outubro de 2025. Mesa: 
Ivo Vel Kos - Presidente, e Everaldo Araújo de Oliveira - Secretário. Acionista: Ivo Vel Kos. JUCESP nº 389.488/25-2 em 
05.11.2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

ELO4 ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 36.242.911/0001-72 - NIRE 35.300.548.752

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 20 de Outubro de 2025
1. Data, Hora e Local: Em 20 de outubro de 2025, às 10:00 horas, na sede social da Elo4 Administração e Participações
S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Frederico Hermann Junior, nº 296, Alto de Pinheiros, CEP 05.459-010, Município
de São Paulo, Estado de São Paulo. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124,
parágrafo 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), em razão da
presença dos acionistas representantes da totalidade das ações de emissão da Companhia. 3. Mesa: Presidente: João
Leopoldino Neto, Secretário: Paulo Augusto Franzine. 4. Ordem do Dia: Apreciar, discutir e deliberar sobre: 4.1. A
constituição, pela Companhia, no âmbito da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da
espécie com garantia real, em série única, no valor total de R$ 725.000.000,00 (setecentos e vinte e cinco milhões de reais)
(“Valor Total da Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), da Concessionária da Rodovia MS 306 S.A., sociedade por
ações fechada, em fase operacional, sem registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”),
com sede na cidade de Chapadão do Sul, estado do Mato Grosso do Sul, na Avenida Dois, nº 1.947, Centro, CEP 79.560-
000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 36.128.741/0001-08
(“Emissora”), as quais serão objeto de distribuição pública, a ser realizada nos termos do “Instrumento Particular de
Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em
Série Única, para Distribuição Pública, Sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da Concessionária da Rodovia
MS 306 S.A.” (“Escritura de Emissão”, “Emissão” e “Oferta”, respectivamente), em caráter irrevogável e irretratável,
observada a Condição Suspensiva (conforme definição a ser prevista na Escritura de Emissão), da Alienação Fiduciária de
Ações (conforme abaixo definido), em favor da Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.,
instituição financeira, com domicílio na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº
12.901, 11º andar, conjuntos 1101 e 1102, Torre Norte, Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), Brooklin, CEP 04.578-
910, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de representante da comunhão dos titulares das
Debêntures (“Debenturistas” e “Agente Fiduciário”, respectivamente), em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de
todas as Obrigações Garantidas (conforme definido na Escritura de Emissão), nos termos a serem previstos no Contrato de
Alienação Fiduciária de Ações (conforme abaixo definido), incluindo a outorga da procuração no âmbito da Alienação
Fiduciária de Ações (“Procuração”); 4.2. A aprovação de exceção à regra disposta no artigo 9, §1º do Estatuto Social da
Companhia, para que a Procuração permaneça vigente, exclusivamente, durante todo o prazo de duração do Contrato de
Alienação Fiduciária de Ações; 4.3. A autorização à diretoria da Companhia, e/ou aos seus procuradores devidamente
constituídos, conforme o caso, para tomar(em) todas as providências e praticar(em) todos e quaisquer atos necessários e/
ou convenientes à efetivação e à formalização da constituição da Alienação Fiduciária de Ações, incluindo, mas não se
limitando a: (a) observados os parâmetros aqui descritos, definição todos os termos e condições; e (b) celebração e
formalização de todos os documentos e eventuais aditamentos exclusivamente necessários para o cumprimento das
obrigações estabelecidas no âmbito do “Contrato de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia Sob Condição Suspensiva
e Outras Avenças” a ser celebrado entre (i) na qualidade de alienantes: a Companhia e a GLP O Participações S.A., inscrita
no CNPJ sob o nº 26.166.057/0001-59 (“GLP”, e, em conjunto com a Companhia, as “Acionistas”); (ii) na qualidade de
credor fiduciário: o Agente Fiduciário; e (iii) na qualidade de interveniente anuente: a Emissora (“Contrato de Alienação
Fiduciária de Ações”); e 4.4. A ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia ou por seus
procuradores devidamente constituídos, conforme o caso, relacionados à Ordem do Dia. 5. Deliberações: Examinadas e
debatidas as matérias constantes da Ordem do Dia, foi deliberado, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições,
reservas ou oposições: 5.1. Aprovar a constituição, pela Companhia, no âmbito da Emissão, em caráter irrevogável e
irretratável, observada a Condição Suspensiva nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, da alienação
fiduciária sobre (a) a totalidade das ações de emissão da Emissora detidas pela Companhia; (b) todas as novas ações que
vierem a ser derivadas das Ações, bem como todos os valores e bens de qualquer forma a serem distribuídos pela
Emissora, respeitados os termos a serem previstos no Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, por meio de
desdobramento, divisão de ações, aumento de capital, desmembramento ou grupamento de ações, consolidação, fusão,
aquisição ou bonificação, inclusive mediante a permuta, venda ou qualquer outra forma de alienação e/ou reorganização
das Ações, e quaisquer bens ou títulos nos quais as Ações sejam convertidas (incluindo quaisquer certificados de depósitos,
títulos ou valores mobiliários); (c) o direito de subscrição de novas ações representativas do capital social da Emissora,
conforme o caso, decorrentes do exercício de bônus de subscrição, da conversão de debêntures, de partes beneficiárias, de
títulos ou de outros valores mobiliários conversíveis em ações, bem como quaisquer direitos de preferência, opções ou
outros direitos sobre mencionados títulos, que venham a ser subscritos, adquiridos ou de qualquer modo detido pela
Companhia (sendo os bens descritos nos itens (a) a (c), conjuntamente as “Ações”); (d) quaisquer novas ações de emissão
da Emissora, ordinárias ou preferenciais, com ou sem direito de voto, que venham a ser subscritas, adquiridas, emitidas,
conferidas, recebidas, detidas, ou que, de qualquer outra forma, venha a ser de titularidade da Companhia, conforme o caso
(sendo que quaisquer das novas ações previstas nos incisos (b) e (c) acima e neste inciso “Ações Adicionais” deverão
integrar a definição de Ações, para efeitos da constituição da Alienação Fiduciária de Ações); e (e) todos os direitos, frutos,
rendimentos e/ou ativos econômicos, patrimoniais e/ou políticos inerentes às ou oriundo da Ações, a qualquer título,
existentes ou futuros, inclusive, mas não se limitando aos direitos a todos os dividendos, lucros, frutos, rendimentos,
bonificações, direitos, juros sobre capital próprio, reduções de capital, rendas, distribuições, proventos e demais valores
recebidos ou a serem recebidos ou de qualquer outra forma distribuídos ou a serem distribuídos à Companhia, assim como
todas as outras quantias pagas ou a serem pagas em decorrência de, ou relacionadas às Ações, respeitados os termos do
Contrato de Alienação Fiduciária de Ações (“Alienação Fiduciária de Ações”), em favor do Agente Fiduciário, em garantia do
fiel, pontual e integral cumprimento das Obrigações Garantidas, nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações,
incluindo a outorga da Procuração; 5.2. Aprovar exceção à regra disposta no artigo 9, §1º do Estatuto Social da Companhia,
para que a Procuração permaneça vigente, exclusivamente, durante todo o prazo de duração do Contrato de Alienação
Fiduciária de Ações; 5.3. Autorizar a diretoria da Companhia, e/ou aos seus procuradores devidamente constituídos,
conforme o caso, para tomar(em) todas as providências e praticar(em) todos e quaisquer atos necessários e/ou
convenientes à efetivação e à formalização da constituição da Alienação Fiduciária de Ações, incluindo, mas não se
limitando a: (a) observados os parâmetros aqui descritos, definição todos os termos e condições; e (b) celebração e
formalização de todos os documentos e eventuais aditamentos exclusivamente necessários para o cumprimento das
obrigações estabelecidas no âmbito do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações; e 5.4. Ratificar os atos já praticados
pelos administradores da Companhia, direta ou indiretamente por meio de seus procuradores, no âmbito da Emissão, da
Oferta e da constituição das Garantias Reais, em consonância com as deliberações acima. 6. Encerramento: Nada mais
havendo a ser tratado, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi
assinada por todos os presentes. Assinaturas: Presidente: João Leopoldino Neto; Secretário: Paulo Augusto Franzine.
Acionistas: Bandeirantes Concessões e Participações Ltda., TORC - Terraplenagem, Obras Rodoviárias e Construções
Ltda., Senpar Ltda. e TCL Tecnologia e Construções Ltda. São Paulo, 20 de outubro de 2025. “Confere com a original
lavrada em livro próprio”. João Leopoldino Neto - Presidente da Mesa, Paulo Augusto Franzine - Secretário da Mesa.
Acionistas: Bandeirantes Concessões e Participações Ltda., João Leopoldino Neto, TORC - Terraplenagem, Obras
Rodoviárias e Construções Ltda., André Miari Paulino, SENPAR Ltda., Rosaldo Malucelli, Nathalia Murari Federmann,
TCL Tecnologia e Construções Ltda., Paulo Augusto Franzine. JUCESP nº 383.698/25-0 em 28/10/2025.

Fitbank Instituição de Pagamentos Eletrônicos S.A. 
CNPJ/ME nº 13.203.354/0001-85 – NIRE 35.300.543.467

Ata de Assembleia Geral Extraordinária de Acionistas
I – DATA, HORA e LOCAL: 24/10/2024, às 15:00horas, realizada exclusivamente na modalidade digital, mediante utilização da 
plataforma “Microsoft Teams”, nos termos do art. 124, §2º-A da Lei 6.404/1976 (“Lei das S.A.”) e Instrução Normativa DREI nº 81/2020. 
Conforme disposto na Instrução Normativa DREI nº 81/2020, para todos os efeitos legais, considera-se realizada a Assembleia na sede 
social do FITBANK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTOS ELETRÔNICOS S.A. (“Sociedade”), na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida Cidade Jardim, 400, 20º andar, conjunto 206, Jardim Paulistano, CEP 01454-901; II – CONVOCAÇÃO E 
PRESENÇA: Edital de convocação enviado aos acionistas em 16/10/2024 e publicado em formato eletrônico no site da própria Sociedade 
(www.fitbank.com.br/investidores/) e na Central de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, nos termos do art. 294, 
III da Lei das S.A. e da Portaria nº 12.071/21 do Ministério da Fazenda. Presentes acionistas titulares de ações representativas de 100% 
do capital social votante da Sociedade; III – MESA: Otavio Silveira Farah – Presidente e Tulio Esdras Simonetti Cohn – 
Secretário; IV – ORDEM DO DIA: (a) alteração do nome empresarial da Sociedade; (b) Consolidação do Estatuto Social da Sociedade;  
e (c) Outros assuntos de interesse geral da Sociedade; V – DELIBERAÇÕES: Aberta a sessão, foram tomadas as seguintes deliberações 
pela unanimidade dos acionistas da Sociedade, sem qualquer ressalva: a) Aprovar a alteração do nome empresarial da Sociedade, em 
atendimento ao disposto no artigo 5º, §4º, inciso “I”, da Resolução nº 80, de 25/03/2021, do Banco Central do Brasil. Assim, a  
cláusula 1ª do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Cláusula 1ª. A Sociedade gira sob a denominação 
empresarial “FITBANK INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.” e tem sua sede e domicílio na Avenida Cidade Jardim, 400, 20º andar, 
conjunto 206, Jardim Paulistano, São Paulo/SP, CEP 01454-901. b) Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Sociedade, nos termos 
do Anexo I à presente ata; e c) Por fim, fica a Diretoria da Sociedade autorizada a tomar todas as providências necessárias para efetivar 
as deliberações ora tomadas. VI – ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, encerraram a Assembleia Geral, lavrando-se a 
presente ata que, lida e aprovada, foi por todos assinada, sendo autorizada sua transcrição em forma de sumário e publicação de extrato, 
com omissão dos nomes e assinaturas dos acionistas presentes. Acionistas presentes: Fitbank Holdings S.A. (Otávio Silveira Farah e 
Rener Silva de Menezes), JPMC Strategic Investments I Corporation (p.p. Eduardo Pera da Silva), CSU Digital S.A. (p.p. Pedro 
Alvarenga D’Almeida). São Paulo, 24/10/2024. Mesa: Otavio Silveira Farah - Presidente da Mesa; Tulio Esdras Simonetti Cohn - 
Secretário da Mesa. Acionistas: FITBANK HOLDINGS S.A. Otavio Silveira Farah e Rener Silva de Menezes (Diretores); JPMC STRATEGIC 
INVESTMENTS I CORPORATION p.p. Eduardo Pera da Silva; CSU DIGITAL S.A. p.p. Pedro Alvarenga D’Almeida.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código EF59-B919-1B89-CFCF.
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